
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2014 PARA A AQUISIÇÃO DE EQUI-

PAMENTOS PERMANENTES, DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS MUNI-

CIPAIS, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2014. 

 Pelo presente termo de contrato, de um lado o Município 

de CRISSIUMAL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob n° 87.613.147/0001-35, com sede na Av. 

Presidente Castelo Branco, n° 424, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal, Sr. WALTER LUIZ HECK, brasileiro, ca-

sado, RG n.º 3023515228, CPF n.º 430.763.000-91, residente e 

domiciliado à Rua Guarita, nº 509, Apt. Nº 301, na cidade de 

Crissiumal/RS, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 

lado, a empresa BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA - ME, inscrita 

no MF com o CNPJ nº14.890.558/0001-02, com sede na Rua Mare-

chal Floriano, n° 032, na cidade de Três de Maio – RS, neste 

ato representada pela Sr. GERSON THOMAZI, brasilei, portador 

da CI n.°6057036227, e do CPF n° 015.042.90-66, doravante de-

nominada CONTRATADO, com base na licitação modalidade Pregão 

Presencial n° 031/2014, assim como em conformidade com as 

condições do edital referido, e termos da proposta, firmam o 

presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 O presente contrato tem por objeto a aquisição de maté-

rias permanentes, utensilio e outros destinados a diversa se-

cretarias municipais. O objeto terá as especificações confor-

me segue:  

 

ITEM QTDE. UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

7. 001 Und. VENTILADOR DE TETO NOVO, 3 PÁS, 3 
VELOCIDADES PRETO, com as seguin-
tes configurações mínimas: 

Cor: Black Piano 

Material: policarbonato, polipro-
pileno e metais. 

Funções: Ventilação e Exaustão 

Tipo de ventilador: Teto 

155,00 155,00 
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Potência: 95 Watts. 

Rotação: 470 RPM. 

Velocidades: 3  

Quantidade de hélices: 3 

Inclinação ajustável: Sim ideal 
para qualquer teto. 

Altura regulável: sim 

Protetor térmico: sim 

Tipo de acionamento: controle de 
parede. 

Alimentação: 220 Volts 

Dimensões aproximadas da Hélice 
(D) 90 cm. 

Observação: Ventilador deverá vir 
em caixa original lacrada, deverá 
ter 01 (um) ano de garantia a con-
tar da data da entrega e recebi-
mento na Prefeitura. 

 

ITEM QTDE. UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

8. 001 Und. APARELHO NOVO DE TV LED 32 POLEGA-
DAS FULL HD, com as seguintes con-
figurações mínimas: 

• Brilho: 300 cd/m² 

• Resolução: 1920 x 1080 

• Entrada HDMI: Sim, 2 entra-
das 

• Conversor TV Digital Inter-
no: Sim 

• Contraste: 100.000:1 

• Cor Preta 

• Tamanho da Tela 32" Polega-
das 

• Tipo de Tela: Led 

• Potência do Áudio (RMS) Alto 
Falantes = 10 W x 2 

• Entrada USB: Sim 

• Transmissão/Recepção - Sis-
tema de Cor: NTSC, PAL-M, 
PAL-N, ISDB-TB 

• Alimentação Bivolt 

• Outras: 2 HDMI, 1 USB 

• Controle Remoto 

• Base 

• Cabo de Alimentação 

1.170,00 1.170,00 
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• Pilhas 

• Manual 

• Parafusos Base 

Observação: Televisão deverá vir 
em caixa original lacrada, deverá 
ter 01 (um) ano de garantia a con-
tar da data da entrega e recebi-
mento na Prefeitura. 

 

ITEM QTDE. UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

9. 001 Und. APARELHO DE DVD NOVO, com as se-
guintes configurações mínimas: 

• Mídias compatíveis: 
DVD; DVD-Video; CD 
(CD-DA); Video CD; 
DVD Camcorder 8cm 
DVD; DVD-RW; Dual La-
yer; DVD+R; DVD+RW; 
DVD+R Double Layer; 
DVD-R; SVCD (Super 
VCD) 

• Formatos Compatíveis: 
MP3; WMA; MPEG-4; WA-
VE; AAC; MPEG1; LPCM; 
JPEG 

• Funções: Censura de 
conteúdo para crian-
ças 

• Idiomas do Menu: Por-
tuguês; Inglês; Espa-
nhol; Francês 

• Conexões: Saída A/V; 
USB; Saída de Áudio 
Analógico L/R; Coaxi-
al; Vídeo Composto, 
HDMI 

• Conteúdo da Embala-
gem: Controle remoto, 
manual, cabo de áudio 
e vídeo 

Observação: DVD deverá vir em cai-
xa original lacrada, deverá ter 01 
(um) ano de garantia a contar da 
data da entrega e recebimento na 
Prefeitura. 

140,00 140,00 

 

1.1 – OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE NO-

VOS, DE PRIMEIRA QUALIDADE E TER GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 

ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA  

O valor dos materiais é de R$ 1.465,00 ( Hum mil quatro-

centos e sessenta e cinco reais ), sendo que, além deste va-

lor nenhuma outra despesa poderá ser cobrada da CONTRATANTE. 

O pagamento será efetuado contra empenho EM 30 (TRINTA) DIAS, 

após a entrega e instalação dos materiais por parte da CON-

TRATADA e mediante a apresentação da fatura correspondente; 

 

I- Os preços acima não sofrerão quaisquer reajustes; 

II- As despesas decorrentes da presente contratação se-

rão lançadas pelo CONTRATANTE, sob a rubrica:  

 

As despesas do presente contrato correrão à conta da se-

guinte dotação orçamentária: 

02.01.04.122.0020.1.002 – Aquisição de Equipamento (Meta 

02.06). 

4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 

03.01.04.122.0030.2.015 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria e Órgãos Subordinados (Meta 03.01, 03.03 e 03.04). 

4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 

 

04.01.04.122.0040.2.020 – Manutenção da Tributação (Meta 

04.01 e 04.02) 

3.3.90.30.16 – Material de Expediente. 

3.3.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo. 

 

04.01.04.123.0040.1.003 – Aquisição de Equipamento e Ma-

terial Permanente (Meta 04.03). 

4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 

 

05.02.15.122.0050.1.005 – Equipar a Secretaria de Obras 

(Meta 05.10). 

4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 

 

06.01.12.361.0060.2.051 – Manutenção do Ensino Fundamen-

tal C/ Recursos FUNDEB 40% (Meta 06.03, 06.05 e 06.06). 
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4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 

 

06.05.13.392.0061.2.082 – Manutenção do Centro de Cultu-

ra (Meta 06.30). 

4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 

 

06.02.12.365.0060.2.062 – Manutenção do Ensino Infantil 

e Pré Escolar (Meta 06.11 e 06.12). 

4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 

 

06.01.12.365.0060.2.055 – Manutenção do Ensino Infantil 

40% FUNDEB (meta 06.04 e 06.05). 

4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 

 

06.02.12.361.0060.2.056 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Educação (Meta 06.07, 06.08 e 06.13). 

4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 

 

08.01.20.122.0080.2.131 – Manutenção da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente (Meta 08.01 e 08.02). 

3.3.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo. 

4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 

 

08.01.20.122.0080.2.133 – Manutenção do Fundo do Meio 

Ambiente (Meta 08.04). 

3.3.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo. 

4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes. 

  

Parágrafo Único – No preço contratado, conforme “caput” 

desta Cláusula está computado todas as despesas para entrega 

dos materiais na sede da CONTRATANTE pela CONTRATADA, e 

quaisquer despesas acessórias e necessárias, os quais são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
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Os equipamentos deverão ser entregues e instalados em 

sua totalidade no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura 

do presente Contrato. 

 

I-  Os equipamentos deverão ser entregues no CPD (Cen-

tro de Processamento de Dados), no Prédio da Prefeitura Muni-

cipal, sito na Av. Presidente Castelo Branco, nº 424, Cris-

siumal, RS, sendo que o frete e o descarregamento serão por 

conta e responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

A CONTRATADA deverá emitir termo de garantia de no míni-

mo 01 (um) ano a contar da data da entrega, devendo quaisquer 

chamados em caso de necessidade de assistência técnica ser 

atendidos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  

 

CLÁUSULA QUINTA  

Os materiais a serem fornecidos deverão ser de primeira 

qualidade, sem defeitos ou irregularidades que possam compro-

meter o uso, a resistência e a durabilidade dos mesmos. 

 

CLAUSULA SEXTA 

As retenções previdenciárias, serão deduzidas conforme 

estabelece a lei nº 8.212/91, Instrução Normativa n° 971/2009 

e Lei Complementar 123/2006. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 A contratada, pelo inadimplemento das obrigações, 

conforme a infração será aplicada as sanções previstas na Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.    

 

I -  Pela inexecução total ou parcial do contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao contratado as seguintes sanções: 

a)-     advertência; 

b)-  multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o 
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valor do contrato; 

c)-  suspensão temporária do direito de participar em 

licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

d)-  declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Sendo rescindido este Contrato por culpa da CONTRATADA, 

esta ficará obrigada a pagar ao CONTRATANTE uma multa estipu-

lada em 10% (dez por cento) sobre o preço global deste pacto. 

 

CLÁUSULA NONA  

Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos ante as 

disposições da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

 As partes elegem o foro de Crissiumal – RS, por mais 

privilegiado que outro o seja, para dirimir eventuais dúvidas 

ou controvérsias advindas desta relação jurídica. 

 

Justos e contratados firmam o presente instrumento, em 

três (3) vias de igual teor e forma, juntamente e em presença 

de duas testemunhas. 

   

         Crissiumal-RS, 22 de abril de 2014. 

 

          CONTRATANTE          CONTRATADA 

 

       _______________________ // ________________________ 

          TESTEMUNHAS 
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